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acÓrdÃo N.º 62.496
(Processos tc/510549/2020 e tc/543610/2019)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente:  SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
Proposta de decisão Vencida: conselheiro Substituto EdValdo fErNaN-
dES dE SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira (§ 2º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto divergente do conselheiro luís da cunha Tei-
xeira, com fundamento no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c art. 35, 
da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir, em caráter 
excepcional, o registro dos atos de admissão de Servidores Temporários 
firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – MARIA DAS 
dorES da SilVa liMa, fraNSciSca roSElia da SilVa, claUdiNEi JoSÉ 
da SilVa, roSaNNa ZUQUiM TaNGEriNo, THaTHiaNi criSTiNa cardo-
So rodriGUES, roSEMarY SilVa dE caSTro, diEGo TorrES carVa-
lHo doS PaSSoS, EliVaNdra SaNToS SilVa, SidErlEY MacHado dE 
oliVEira, JUlio BaTiSTa aSSad, fErNaNda TaVarES BriTo, roSiVaN 
PErEira da SilVa e EliaNE do Socorro lEÃo carValHo.
acÓrdÃo Nº. 62.497
(Processo tc/531825/2019)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: cENro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHaVES”
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro fernando de castro ribeiro (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de 
servidores temporários firmados entre o CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFI-
CAS “RENATO CHAVES” – ELIANE LEITE RIBEIRO, VANESSA DO SOCORRO 
fariaS doS SaNToS, cHarlES BraBo da GaMa, ViTor lEoNardo dE 
lUcENa SoUZa, cáSSio HElToN doS SaNToS SoUZa, MUllEr BrENo 
dE SoUSa oEiraS, iVaNil GoNÇalVES, WaGNEr dE SoUSa SoSiNHo, 
EliSEU riBEiro da SilVa e EliaB HarNoN dE SoUSa PErEira.
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aViso de disPeNsa eLetrÔNica
disPeNsa Por cotaÇÃo eLetrÔNica Nº 01/2022- MPc/Pa
Processo Nº 2022/201319
oBJETo: contratação de empresa especializada para fornecer serviço de 
registro e emissão de certificado digital A3 pessoa física e pessoa jurídica 
com armazenamento em nuvem, com validade de 36 (trinta e seis) meses 
a partir da emissão, para atender a necessidade do Ministério Público de 
contas do Estado do Pará, conforme termos e condições constantes neste 
instrumento e no Termo de referência.
daTa E Hora da SESSÃo: 18/03/2022 às 10:00 (horário local) na plata-
forma do site http://web.banparanet.com.br/cotacao/default.aspx.
coordENador dE coMPraS: akyson ferreira da Silva
oBSErVaÇÃo:Edital e anexos disponível nos sites: www.mpc.pa.gov.br/
transparencia/licitações; www.banparanet.com.br/cotacao e www.com-
praspara.pa.gov/mural
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Portaria N° 111/2022/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o requerimento de férias da servidora daNiEla dE oli-
VEira daNiEli, datado de 10/03/2022 (Protocolo PaE nº 2022/285392), 
e os termos da resolução nº 010/2020-MPc/Pa-colégio, de 21/08/2020;
rESolVE:
art. 1º conceder à servidora daNiEla dE oliVEira daNiEli, ocupante do 
cargo efetivo de Analista Ministerial – Especialidade: Comunicação Social, 
matrícula nº 200254, 30 (trinta) dias das férias relativas ao período aqui-
sitivo 13/04/2021 a 12/04/2022, sendo solicitados 05 (cinco) dias para o 
período de 18 a 22/04/2022, 12 (doze) dias para 04 a 15/07/2022 e 13 
(treze) dias para 05 a 17/12/2022.
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 17 de março de 2022.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
Procurador-Geral de contas
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Portaria N° 102/2022/MPc/Pa
altera a composição da comissão de Processo administrativo disciplinar instituída 
pela PORTARIA n. 024/2022/MPC/PA e fixa prazo para conclusão das atividades
o ProcUrador-GEral dE coNTaS, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo as informações e documentos constantes do Processo 
administrativo Eletrônico n. 2022/29699, relativo ao processo de 
sindicância, instaurada por meio da PorTaria n. 292/2021/MPc/Pa, de 
14/12/2021, publicada no d.o.E em 16/12/2021, que trata dos fatos 
relacionados no processo administrativo n. 2021/1419822;
 coNSidEraNdo o artigo 201, iii c/c os artigos 202 e 204 da lei estadual 
n. 5.810/1994 (rJU/Pa);
coNSidEraNdo o chamamento do feito à ordem para apreciação da 
possibilidade de substituição dos membros da comissão, apresentado 
através do Memorando n. 02/2022-cPad/MPc/Pa, constante do Processo 
administrativo Eletrônico n. 2022/275319;
coNSidEraNdo a participação dos servidores designados para compor a 
comissão do Processo administrativo disciplinar, através da PorTaria n. 
024/2022/MPc/Pa, na comissão da Sindicância, instaurada por meio da 
PorTaria n. 292/2021/MPc/Pa e que a comissão não realizou nenhuma 
deliberação de conteúdo decisório;
coNSidEraNdo, ainda, a atenção aos princípios da imparcialidade e 
independência, em conformidade com o disposto no art. 150, caput, da lei 
n. 8.112/90 c/c art. 206 lei estadual n. 5.810/1994 (rJU/Pa); e
CONSIDERANDO, por fim, que o Superior Tribunal de Justiça[1] admite a 
substituição de membros da comissão processante, desde que os novos 
integrantes preencham os requisitos insculpidos no art. 149 da lei n. 8.112/90[2],
rESolVE:
art. 1º designar como Presidente da comissão de Processo administrativo 
disciplinar instituída pela PorTaria n. 024/2022/MPc/Pa, o membro 
STEPHENSoN oliVEira VicTEr, matrícula n. 200095, em substituição ao 
membro fEliPE roSa crUZ, matrícula n. 200196.
art. 2º designar os membros dEÍla BarBoSa Maia, matrícula n. 200223, 
e daNiEllE fáTiMa PErEira da coSTa, matrícula n. 200247, para 
compor a comissão de Processo administrativo disciplinar instituída pela 
PorTaria nº 024/2022/MPc/Pa, em substituição aos servidores ElToN 
JoNaS PErEira da SilVa, matrícula n. 200242, e EVaNdro GUiMarÃES 
riBEiro, matrícula n. 200107.
art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, para a conclusão do 
processo disciplinar, contados da data de publicação deste ato, admitida 
a prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem, nos 
termos do art. 208 da lei estadual n. 5.810/1994 (rJU/Pa).
art. 4º Esta PorTaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém, 11 de março de 2022.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
Procurador-Geral de contas
[1] MaNdado dE SEGUraNÇa Nº 21.898 - df (2015/0159913-6)
[2] art. 149. o processo disciplinar será conduzido por comissão composta 
de três servidores estáveis designados pela autoridade competente, obser-
vado o disposto no § 3o do art. 143, que indicará, dentre eles, o seu pre-
sidente, que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo 
nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado.
(*) republicada por ter saído com incorreções na edição do diário 
oficial nº 34.891, de 14/03/2022.
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Portaria Nº 1129/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
r E S o l V E:
dESiGNar, como pregoeiro deste Órgão, o servidor aNGElo NaZarENo coSTa 
BarBoSa para atuar no Pregão Eletrônico vinculado ao Gedoc 129827/2021, 
cujo objeto é a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
incluindo a substituição de peças e atualizações de software e firmware de equi-
pamentos dell em operação no datacenter do MPPa, de acordo com o disposto no 
art. 3º, iV, da lei federal nº 10.520, de 17/7/2002, art. 13, i, do decreto federal 
nº 10.024, de 20/09/2019, decreto Estadual 534, de 05 de fevereiro de 2020, 
art. 5º, ii, da lei Estadual nº 6.474, de 6/8/2002, e arts. 10, Vi, e 11 do decreto 
Estadual nº 2.069, de 20/02/2006, e no impedimento deste, a servidora aNdrÉa 
Mara ciccio, 1ª Suplente, e o servidor rafaEl rodriGUES dE SoUZa, 2º 
Suplente, devendo atuar como membro da Equipe de apoio o servidor aNdrÉ dE 
alMEida fErNaNdEZ da SilVa e, no seu impedimento, aNdErSoN SaNToS 
SOUZA, para análise técnica das propostas e da documentação de qualificação 
técnica, e a servidora MoNica faBÍola caValcaNTE doS aNJoS, Técnica-con-
tadora, para análise da documentação contábil.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém (Pa), 16 de março de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
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